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Decisão do Conselho de Administração
1. Tendo recebido o Relatório Final de Avaliação/Acreditação elaborado pela Comissão de Avaliação
Externa relativamente ao ciclo de estudos Fisioterapia
2. conferente do grau de Licenciado
3. a ser leccionado na(s) Unidade(s) Orgânica(s) (faculdade, escola, instituto, etc.)
Escola Superior De Saúde De Aveiro
4. da(s) Instituição(ões) de Ensino Superior / Entidade(s) Instituidora(s)
Universidade De Aveiro
5. O Conselho de Administração da Agência de Avaliação e Acreditação do Ensino Superior, na sua
reunião de 2022/03/30
6. decide: Acreditar
7. por um período de (anos): 6
8. a partir de: 2021/07/31
9. Número máximo de admissões: 62
10. Condições (O prazo para cumprimento das condições é contado a partir da data de comunicação
da decisão à IES)(Português):
<sem resposta>
11. Fundamentação (Português)
O ciclo de estudos foi acreditado por 6 anos e as recomendações foram implementadas, existindo
relatório. 
O corpo docente cumpre os requisitos legais. O número total de docentes no CE é de 26
correspondendo a 17.6 ETIs. O corpo docente próprio do CE é de 12 docentes 68.4% em relação ao
número de ETI. O corpo docente do CE academicamente qualificado é de 66.1 %. Em relação ao
corpo docente especializado 5 (ETI) têm doutoramento nas áreas de fundamentais do CE (28.5 %)
4.2 são especialistas sem doutoramento (23.6%). O nº de docentes do CE em tempo integral com
uma ligação à IES por um período superior a 3 anos é de 84.9 %.
O ciclo de estudos tem grande procura, a taxa de internacionalização pode ser melhorada, a
eficiência formativa é boa.
Existe um sistema interno de garantia da qualidade devidamente certificado pela A3ES. A Instituição
apresenta uma análise SWOT, sendo feitas propostas de ações de melhoria em relação a cada um
dos pontos fracos identificados na análise SWOT.
O plano de estudos apresentado no ponto 9 é aprovado de acordo com o parecer da CAE (em anexo).
O ciclo de estudos é re-acreditado por 6 anos. Devem ser implementadas as medidas de melhoria
propostas. 

12. Anexo: (impresso na página seguinte)
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Anexos



P A REC ER 

sobre 

P roposta de reestruturação curricular constante no processo A C EF/2021/0408207, 

Licenciatura em Fisioterapia, Escola Superior de Saúde da U niversidade de A veiro 

 

Em resposta à solicitação do C onselho de A dministração da A gência de A valiação e A creditação 

do Ensino Superior, elabora-se este parecer científico-pedagógico sobre a P roposta de 

reestruturação curricular da Licenciatura em Fisioterapia da Escola Superior de Saúde da 

U niversidade de A veiro, com base no relatório de autoavaliação elaborado pela Instituição 

avaliada “A C EF/2021/0408207 — Guião para a auto-avaliação”. 

A  estrutura curricular proposta soma 240 EC TS e integra as áreas científicas da Fisioterapia (178 

EC TS), das C iências da Saúde (48 EC TS), das C iências Sociais (4 EC TS) e da P sicologia (4 EC TS), 

sendo ainda possível optar por outra Q ualquer Área C ientífica para 6 EC TS  optativos. Embora o 

número de EC TS  da área científica da Fisioterapia seja inferior ao mínimo recomendável de 180, 

há evidência de fichas de unidades curriculares alocadas a outras áreas científicas cujos 

conteúdos programáticos são adaptados ao perfil profissional do fisioterapeuta, sendo 

inclusivamente atribuída a responsabilidade dessas unidades curriculares a docentes da área 

científica da Fisioterapia (ex.: Fisiopatologia das C ondições M usculoesqueléticas; Fisiopatologia 

das C ondições Neurológicas; Fisiopatologia das C ondições Respiratórias). A s três unidades 

curriculares de Educação C línica somam os 60 EC TS obrigatórios, integram 1120 h de tipologia E 

(estágio) distribuídas pelos 3º e 4º anos curriculares (segundo semestre), e incluem as três 

principais áreas de prática clínica: músculo-esquelética, neurológica e cardiorrespiratória. De 

sublinhar o alargamento e a diversificação dos locais de estágio, incluindo entidades prestadoras 

de cuidados de telefisioterapia. 

O plano de estudos proposto inclui um conjunto de unidades curriculares organizadas por áreas 

temáticas, progredindo em complexidade, que abarcam as principais áreas de conhecimento 

integrantes do modelo identitário e conceptual da profissão de fisioterapeuta. A  reflexão sobre 

as experiências de educação em contexto de prática clínica deve ser facilitada para promover o 

aprofundamento da aprendizagem, e a melhoria do processo de tomada de decisão e raciocínio 

clínico dos estudantes. 

Na proposta de reestruturação curricular, os conteúdos da área core da fisioterapia são 

reforçados com a criação de duas unidades curriculares de exercício terapêutico e clínico 



(Educação e Exercício I; Educação e Exercício II) e uma unidade curricular de pediatria 

(Fisioterapia em P ediatria). Este reforço é consistente com a necessidade de i) incluir objetivos 

de aprendizagem essenciais para a avaliação do movimento e aptidão física e prescrição de 

atividade e exercício físico em diferentes populações e condições clínicas; e de ii) suportar a 

diversidade adequada ao ciclo de intervenção do fisioterapeuta, integrando diferentes 

contextos e áreas de prática, e considerando todo o ciclo de vida (crianças, adultos, idosos, 

pessoas em fim de vida). Tendo em consideração que o fisioterapeuta deve intervir de acordo 

com os princípios da prática baseada na evidência, é oportuna a introdução da nova unidade 

curricular Fisioterapia Informada pela Evidência. Outras alterações aceitáveis, baseadas na 

análise SW OT do ciclo de estudos, incluem a alteração da designação e o ajuste do número de 

EC TS  de algumas unidades curriculares. A  necessidade de maior articulação entre os conteúdos 

da área core da fisioterapia e da área não core da fisioterapia (ciências do fundamento), 

identificada na análise SW OT, deve continuar a ser alvo de melhoria contínua. 

A  restruturação curricular proposta parece contribuir para melhorar os conhecimentos, 

aptidões e competências considerados necessários ao exercício seguro, efetivo e autónomo na 

entrada para a profissão de fisioterapeuta. P ara além disso, parece ser suficientemente flexível 

para antecipar e acomodar a evolução científica da fisioterapia. 

Tendo por base o anteriormente exposto, assim como a restante informação contida no 

relatório de autoavaliação, emito um parecer favorável, pelo que recomendo a aceitação da 

P roposta de reestruturação curricular constante no processo A C EF/2021/0408207, nos termos 

propostos pela Instituição avaliada. 

P arecer elaborado pelo perito Rui M iguel M onteiro Soles Gonçalves. 

 

C oimbra, 28 de Fevereiro de 2022 
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